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MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO 

CÂMARA MUNICIPAL 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
UNIDADE ORGÂNICA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL 

REi,INIÃO ORDINÁR.IA DA CÂNIARA 1V1I.1N1OPAL 

DE 10/OS/2020 

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Penalva do Castelo: 

Faz saber que, e para cumprimento do art.° 56.° do anexo I, da Lei n.° 

75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 10 

de agosto de 2020, tomou a seguinte deliberação: 

"12.09.01 — REGULAMENTOS — PROJETO DE "REGULAMENTO DE 

ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA D ENSINO SUPERIOR" —

PUBLICITAÇÃO DO PROCEDIMENTO E PARTICIPAÇÃO 

PROCEDIMENTAL: 

O senhor Presidente da Cãmara apresentou uma proposta, do seguinte teor:  

"Considerando que: 

- O Município assumindo por um lado, o caráter universal da Educação e, por outro, as 

dificuldades económicas que afetam alguns agregados familiares do concelho de Penalva 

do Castelo, pretende o município incentivar o ingresso dos jovens penalvenses ao ensino 

superior e promover a igualdade de acesso aos estudantes de famílias que se encontram 

numa posição de vulnerabilidade socioeconómica; 

- No ãmbito da atribuição de Bolsas de Estudo a alunos a frequentar o Ensino Superior, o 

Município de Penalva do Castelo tem atualmente em vigoro "Regulamento para 

Atribuição de Bolsas de Estudo para o Ensino Médio e Superior a Alunos Residentes no 

Concelho de Penalva do Castelo", publicado no Diário da República, Apêndice número 

noventa edois — II série número cento e setenta e cinco, de trinta de julho de dois mil e 

um, revelando-se desajustado face à atual realidade, tornando-se assim necessário 

proceder à definição de critérios mais ajustados com a elaboração do Projeto de 

Regulamento de Bolsas de Estudo; 

- É com estes objetivos que o Município de Penalva do Castelo pretende estabelecer um 

conjunto de regras destinadas a regulamentar a Atribuição de Bolsas de Estudo a alunos 

do Ensino Superior.  

- O artigo noventa e oito, do Código do Procedimento Administrativo define que o início 

do procedimento (regulamento) é publicitado na Internei no sítio institucional da 

entidade pública, com a indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da 

data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto bem como a forma como se pode processar a 

constituição como interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do 
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regulamento, não definindo o prazo de constituição de interessados para a apresentação de 
contributos para a elaboração do projeto de regulamento.  
- De acordo com o artigo cem do já mencionado Código do Procedimento Administrativo, 
elaborado o projeto de regulamento, o mesmo deverá ser submetido a audiência dos 
interessados que como tal se tenham constituído no procedimento. 
II 
DA PROPOSTA EM SENTIDO ESTRITO 
Assim, proponho que, a Câmara Municipal delibere: 
a) A abertura do procedimento tendente à elaboração do projeto de "Regulamento de 
Atribuição de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior", o qual terá por objeto estabelecer 
normas de atribuição de bolsas de estudo, por parte da Câmara Municipal de Penalva do 
Castelo, a alunos que ingressem ou frequentem estabelecimentos de ensino superior 
público, particular ou cooperativo devidamente homologados; 
b) Que a publicitação da iniciativa procedimental deverá efetuar-se no "sítio" 
institucional do Município de Penalva do Castelo, sendo que os interessados deverão 
constituir-se no procedimento no prazo dez dias úteis, a contar da data da publicitação de 
aviso no "site" deste Município, com vista a apresentar os seus contributos para a 
elaboração do Regulamento. 
c) Que, a apresentação dos contributos para a elaboração do Regulamento, deve ser 
formalizada por escrito e dirigida ao senhor Presidente da Câmara." 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta." 

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

E eu, ~.~~«_~_~~-_~:., `J~~~c~ ~ok~~ .t~~•,~~~~~, cx-,~~,~~, ,Assistente 
Técnica da Unidade Orgãnica de Gestão

l 
Administrativa e de Recursos Humanos 

o subscrevi. 
Paços do Município de Penalva do Castelo,ll de agosto de 2020. 

O Presidente da Câmara, 
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